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SECRETARIA MUNICIPAL  
DA AGRICULTURA E PRODUÇÃO

AVISO DE DISPENSA

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 005/2024 SEAGRI

O MUNICÍPIO DE PORTO NACIONAL através da 
SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA E PRODUÇÃO, 
em atendimento ao §3º e com fulcro no art. 75, inciso II, da Lei nº 
14.133/21, torna público para conhecimento dos interessados, o presente 
aviso da Contratação Direta por Dispensa de Licitação, cujo objeto é a 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO DE POÇOS TUBULARES COM 
VEÍCULOS EQUIPADO E MÃO DE OBRA ESPECIALIZADA PARA 
ATENDER AS NECESSIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE 
AGRICULTURA E PRODUÇÃO, a fim de obter propostas adicionais.

Para tanto, convoca as empresas interessadas a enviarem suas 
propostas de preços para o objeto constante do Termo de Referência 
e conforme modelo de proposta até o dia 05 de novembro de 2024 às 
09:00 horas para o e-mail: portonacional.comprasdiretas@gmail.com, 
as propostas devem ser enviadas exclusivamente via email, dentro do 
prazo estabelecido.

A empresa detentora da proposta mais vantajosa para a 
administração, será convocada para envio da documentação que 
comprove sua regularidade jurídica e fiscal necessária conforme item 
5 do Termo de Dispensa, para contratar com a administração em até 02 
(duas) horas após a declaração do vencedor.

O Ato Convocatório e o modelo de proposta encontram-se 
disponível Junto ao site https://portonacional.to.gov.br/editaiselicitacoes 
os demais arquivos estão disponíveis na Comissão de Licitação e ou por 
solicitação por meio do e-mail portonacional.comprasdiretas@gmail.
com e informação através do fone (63) 9 9277-3347.

Porto Nacional - TO, 29 de outubro de 2024.

Sueli Alves da Silva Fonseca
Agente de Contratação

SECRETARIA MUNICIPAL DA SAÚDE
PORTARIA Nº 1110, DE 28 DE OUTUBRO DE 2024.

"Dispõe sobre a designação de colaboradores para 
exercer a função de fiscal titular de contratos e 
aquisições.

A GESTORA MUNICIPAL DE SAÚDE DE PORTO 
NACIONAL/TO, no uso das atribuições legais, em conformidade com 
a Lei Municipal nº 2006/2010, em seu art. 5°.

Considerando que cabe ao Fundo Municipal de Saúde 
acompanhar e fiscalizar a execução dos contratos e aquisições de 
materiais de consumo e permanentes celebrados onde essa função será 
exercida por um representante da administração, de acordo com art 58, 
III e art 67 da Lei 8.666/93.

Considerando que os órgãos públicos devem manter fiscal 
formalmente designados durante toda a vigência dos contratos celebrados 
pela entidade.

Considerando que as atribuições principais dos Fiscais de 
contrato são:

I - Zelar pelo efetivo cumprimento das obrigações contratuais 
assumidas, pela quantidade dos produtos fornecido e dos serviços 
prestado ao Fundo Municipal de Saúde;

II - Verificar se a prestação de serviço está sendo cumprida de 
acordo com o instrumento contratual e instrumento convocatório;

III - Acompanhar, Fiscalizar e Atestar as notas Fiscais das 
execuções dos serviços.

R E S O L V E:

Art.1º Designar a servidora LANUCIA PUGAS OLIVEIRA - 
ASSISTENTE SOCIAL como fiscal titular de contrato para aquisição 
de medicamentos extra rede para atender usuários do município de 
Porto Nacional, referente aos processos nº 2024004208,2024004209,2
024004210,2024004211,2024004212,2024004213,2024004214,202400
4215,2024004216,2024004217,2024004218,2024004219,2024004220,
2024004221,2024004222,2024004236. Acompanhar e fiscalizar todas as 
fases/etapas da execução contratual, tendo por finalidade verificar se a 
contratada vem respeitando a legislação vigente e cumprindo com suas 
obrigações contratuais com qualidade a execução dos contratos inerentes 
ao Fundo Municipal de Saúde.

Art.2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

GABINETE DA SENHORA SECRETÁRIA MUNICIPAL 
DE SAÚDE DE PORTO NACIONAL, Estado do Tocantins, aos 28 de 
outubro de 2024.

CRISTIANE NUNES DE OLIVEIRA AIRES AMARAL
Secretária Municipal de Saúde
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FUNDAÇÃO MUNICIPAL DA JUVENTUDE

AVISO DE DISPENSA

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 010/2024 JUV

O Município de Porto Nacional, através da Fundação Municipal 
da Juventude de Porto Nacional convida empresas interessadas a 
contratar com a administração, a encaminhar cotação de preços para 
despesa com a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA 
PARA AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO, VISANDO 
ATENDER AS DEMANDAS DA FUNDAÇÃO MUNICIPAL DA 
JUVENTUDE.Conforme preço atual de mercado, os interessados 
deverão encaminhar propostas de preços a partir do dia 30 de outubro 
ao dia 06 de novembro de 2024 até as 08:30 horas, junto ao www.
portaldecompraspublicas.com.br . O Ato Convocatório encontra-se 
disponível Junto ao site https://portonacional.to.gov.br/editaiselicitacoes 
e no https://www.portaldecompraspublicas.com.br/, e informação através 
do fone (63) 9 9277-3347.

Porto Nacional - TO, 29 de outubro de 2024.

SUELI ALVES DA SILVA FONSECA
Agente de Contratação

FUNDO MUNICIPAL  
DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

PORTARIA Nº 92, DE 20 DE SETEMBRO DE 2024.

A GESTORA DO FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA 
SOCIAL DE PORTO NACIONAL - TO, no uso das atribuições que lhe 
confere o art. 77 da Lei Orgânica do Município, conforme Decreto nº 
032 do ano de 2021.

De acordo com o previsto no art. 117 da Lei 14.133, de 01 de 
abril de 2021, e legislação correlata,

Art. 117. A execução do contrato deverá ser acompanhada 
e fiscalizada por 1 (um) ou mais fiscais do contrato, representantes 
da Administração especialmente designados conforme requisitos 
estabelecidos no art. 7º desta Lei, ou pelos respectivos substitutos, 
permitida a contratação de terceiros para assisti-los e subsidiá-los com 
informações pertinentes a essa atribuição. (...)

RESOLVE:

Art. 1º Designar os servidores abaixo relacionados, para 
gerenciar, acompanhar e fiscalizar a execução e o adequado cumprimento 
das cláusulas estabelecidas no Contrato nº 025/2024, celebrado 
entre o Fundo Municipal de Assistência Social e a empresa JW 
EMPREENDIMENTOS LTDA (CNPJ: 37.017.901/0001-04). Cujo objeto 
trata - se da AQUISIÇÃO DE CESTAS B£SICAS PARA SUPRIR AS 
NECESSIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA 
SOCIAL POR MEIO DO FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA 
SOCIAL, CONTEMPLANDO PROVISÕES SUPLEMENTARES E 
PROVISÓRIAS, PRESTADAS AOS CIDADÃOS E ÀS FAMÍLIAS 
EM SITUAÇÕES DE VULNERABILIDADE SOCIAL TEMPORÁRIA 
E/OU DE CALAMIDADE PÚBLICA NO MUNICÍPIO DE PORTO 
NACIONAL - TO:

I. Gestor do Contrato: Gustavo Rafael Pellin Maria - Matrícula 
Nº 102529

II. Fiscal Técnico: Rosina Rodrigues dos Santos - Matrícula 
Nº 105339

III. Substituto Fiscal Técnico: Raquel da Silva Teodoro Costa 
- Matrícula Nº 22601

Art. 2º Determinar à área de gerenciamento de Contratos a 
inclusão de cópia desta Portaria no processo de contratação.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua expedição 
e terá vigência até o vencimento do Contrato e de sua garantia, quando 
houver.

GABINETE DA GESTORA DO FUNDO MUNICIPAL DE 
ASSISTÊNCIA SOCIAL DE PORTO NACIONAL, ESTADO DO 
TOCANTINS, aos 20 dias do mês de setembro de 2024.

ANA CAROLINE FERNANDES PARRIÃO

Gestora Interina do Fundo Municipal de Assistência Social
Portaria nº 065/2024

PORTARIA Nº 99, DE 01 DE OUTUBRO DE 2024.

A GESTORA INTERINA DO FUNDO MUNICIPAL DE 
ASSISTÊNCIA SOCIAL DE PORTO NACIONAL - TO, no uso das 
atribuições que lhe confere o art. 77 da Lei Orgânica do Município, 
conforme Decreto nº 032 do ano de 2021.

De acordo com o previsto no art. 117 da Lei 14.133, de 01 de 
abril de 2021, e legislação correlata,

Art. 117. A execução do contrato deverá ser acompanhada 
e fiscalizada por 1 (um) ou mais fiscais do contrato, representantes 
da Administração especialmente designados conforme requisitos 
estabelecidos no art. 7º desta Lei, ou pelos respectivos substitutos, 
permitida a contratação de terceiros para assisti-los e subsidiá-los com 
informações pertinentes a essa atribuição. (...)

RESOLVE:

Art. 1º Designar o servidor abaixo relacionado, para gerenciar, 
acompanhar e fiscalizar a entrega e recebimento dos materiais 
classificados como de entrega imediata e integral, referente à execução 
decorrente do Processo Administrativo Nº 2024003764 que tem por 
objeto a contratação de empresa para aquisição peças e componentes 
automotivos para manutenção dos veículos da frota do Fundo Municipal 
de Assistência Social

I. Fiscal Técnico: Eleton Soares Correia - Matrícula nº 8468

Art. 2º Determinar à área de gerenciamento de Contratos a 
inclusão de cópia desta Portaria no processo de contratação.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua expedição e 
terá vigência até o vencimento da contratação e de sua garantia, quando 
houver.

GABINETE DA GESTORA INTERINA DO FUNDO 
MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE PORTO NACIONAL, 
ESTADO DO TOCANTINS, ao 1 dia do mês de outubro de 2024.

ANA CAROLINE FERNANDES PARRIÃO
Gestora Interina do Fundo Municipal de Assistência Social

Portaria nº 065/2024



29 DE OUTUBRO DE 2024 | EDIÇÃO Nº 858 DIÁRIO OFICIAL DE PORTO NACIONAL3
PORTARIA Nº 119, DE 25 DE OUTUBRO DE 2024.

"Dispõe sobre a declaração de dispensa de licitação 
para contratação de empresas na forma que especifica."

A GESTORA DO FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA 
SOCIAL DE PORTO NACIONAL - TO, no uso das atribuições que lhe 
confere o art. 77 da Lei Orgânica do Município, conforme Decreto nº 
032 do ano de 2021.

CONSIDERANDO, a necessidade da contratação de empresa 
para aquisição de Aparelhos e Utensílios Domésticos - Material 
Permanente, com intuito de atender a demanda do CRAS Nelcirene 
Rodrigues Soares, equipamento vinculado ao Fundo Municipal de 
Assistência Social.

CONSIDERANDO, que conforme pesquisa de preços 
constantes no Estudo Técnico Preliminar e Termo de Referência do 
processo nº 2024003470, o valor estimado da presente contratação 
esquadra-se dentro do limite de dispensa de licitação, de acordo com o 
que prevê o artigo 75 Inciso II da Lei 14.133/2021.

RESOLVE:

Art. 1º DECLARAR a dispensa de licitação, conforme previsto 
na Lei 14.133/2021, art. 75 inciso II, para o atendimento do objeto 
supracitado por meio da contratação da empresa TECNO WORK LTDA 
inscrita no CNPJ nº 46.690.973/0001-09; Processo Administrativo 
nº 2024003470, Organograma: 6.3107.08.244.1111.2168; Fonte de 
Recursos: 15000000010000, 15000000012301; Elemento/Subelemento 
de Despesa: 4.4.90.52 - 12, 4.4.90.52 - 28.

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua expedição 
e a eficácia na data de sua publicação.

GABINETE DA GESTORA DO FUNDO MUNICIPAL DE 
ASSISTÊNCIA SOCIAL DE PORTO NACIONAL, ESTADO DO 
TOCANTINS, aos 25 dias do mês de outubro de 2024.

KEILA VIANA RIBEIRO MACIEL
Gestora do Fundo Municipal de Assistência Social

Decreto Nº 032/2021

PORTARIA Nº 120, DE 25 DE OUTUBRO DE 2024.

A GESTORA DO FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA 
SOCIAL DE PORTO NACIONAL - TO, no uso das atribuições que lhe 
confere o art. 77 da Lei Orgânica do Município, conforme Decreto nº 
032 do ano de 2021.

De acordo com o previsto no art. 117 da Lei 14.133, de 01 de 
abril de 2021, e legislação correlata,

Art. 117. A execução do contrato deverá ser acompanhada 
e fiscalizada por 1 (um) ou mais fiscais do contrato, representantes 
da Administração especialmente designados conforme requisitos 
estabelecidos no art. 7º desta Lei, ou pelos respectivos substitutos, 
permitida a contratação de terceiros para assisti-los e subsidiá-los com 
informações pertinentes a essa atribuição. (...)

RESOLVE:

Art. 1º Designar o servidor abaixo relacionado, para gerenciar, 
acompanhar e fiscalizar a entrega e recebimento dos materiais 
classificados como de entrega imediata e integral, referente à execução 
decorrente do Processo Administrativo Nº 2024003470 que tem por 
objeto a contratação de empresa para aquisição de Aparelhos e Utensílios 
Domésticos - Material Permanente, com intuito de atender a demanda do 
CRAS Nelcirene Rodrigues Soares, equipamento vinculado ao Fundo 
Municipal de Assistência Social.:

I. Fiscal Técnico: Ana Caroline Fernandes Parrião - Matrícula 
nº 20335;

Art. 2º Determinar à área de gerenciamento de Contratos a 
inclusão de cópia desta Portaria no processo de contratação.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua expedição e 
terá vigência até o vencimento da contratação e de sua garantia, quando 
houver.

GABINETE DA GESTORA DO FUNDO MUNICIPAL DE 
ASSISTÊNCIA SOCIAL DE PORTO NACIONAL, ESTADO DO 
TOCANTINS, aos 25 dias do mês de outubro de 2024.

KEILA VIANA RIBEIRO MACIEL
Gestora do Fundo Municipal de Assistência Social

Decreto N° 032/2021

A Diocese de Porto Nacional foi criada em 20 de dezembro de 1915 pela Bula 

Instalada em 11 de julho de 1921.
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